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DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2026

 
Promulga proposição legislativa sancionada tacitamente, em razão da
ausência  de  manifestação  do  Prefeito  Municipal,  no  prazo
constitucional.
A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SENADOR
GEORGINO AVELINO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais, especialmente com fundamento no art. 66, §
7º,  da  Constituição  Federal,  aplicado  subsidiariamente  à  Lei
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que o Projeto de Lei de autoria do Vereador Odélio
Inácio do Nascimento foi regularmente aprovado pelo Plenário desta
Casa Legislativa;
CONSIDERANDO que o referido projeto foi encaminhado ao Prefeito
Municipal para sanção ou veto;
CONSIDERANDO  que  transcorreu  o  prazo  legal  sem  qualquer
manifestação do Chefe do Poder Executivo;
CONSIDERANDO  a  ocorrência  de  sanção  tácita,  nos  termos  do
ordenamento jurídico;
DECRETA:
Art. 1º Fica promulgada a seguinte Lei Municipal:
 
LEI Nº 298/2026
Dispõe  sobre  a  inclusão  da  Vaquejada  no  calendário  oficial  de
eventos e festividades do Município de Senador Georgino Avelino/RN
e dá outras providências.
Art. 1º Fica incluída no calendário oficial de eventos e festividades do
Município de Senador Georgino Avelino o esporte da vaquejada, a ser
realizada anualmente, em mês a ser definido pelo Poder Executivo,
que regulamentará datas, locais e demais aspectos organizacionais.
Art.  2º  O  Poder  Executivo,  por  meio  da  Secretaria  competente,
adotará as medidas necessárias para a organização,  divulgação e
apoio  à  realização  do  evento,  podendo  firmar  parcerias  com
entidades, associações e promotores da vaquejada.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta  das  dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se
necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art.  7º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.
Sala  das  Sessões  da  Câmara  Municipal  de  Senador  Georgino
Avelino/RN, 24 de abril de  2025.
 
 
 
 
Roseli Maria da Costa
Presidente da Câmara
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